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DATA: 31/07/2025. 

HORÁRIO: 09h. 

LOCAL: OPAS/OMS. 

ASSUNTO: 

Parceria ANS e MS: Carga TIIS e Interoperabilidade CADSUS e Beneficiários de 

Planos de Saúde 

A parceria entre o Ministério da Saúde (MS) e a Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS) envolve duas iniciativas estratégicas e complementares: 

1. Envio dos dados de saúde das operadoras de planos de saúde, no padrão TISS 

(Troca de Informações em Saúde Suplementar), para a Rede Nacional de 

Dados em Saúde (RNDS); 

2. Integração dos dados de beneficiários do setor suplementar com o Cadastro de 

Usuários do SUS (CadSUS). 

Essas ações promovem a interoperabilidade entre os sistemas da saúde pública e 

suplementar, qualificando a continuidade do cuidado e o planejamento em saúde em nível 

nacional. 

 

1. Integração dos Dados da Saúde Suplementar à RNDS 

A parceria viabiliza o envio, por parte da ANS, dos dados clínicos e administrativos da 

saúde suplementar à RNDS — plataforma de interoperabilidade do Ministério da Saúde. 

A RNDS, por sua vez, dissemina essas informações de forma segura e padronizada às 

Plataformas SUS Digital, desenvolvidas pela Secretaria de Informação e Saúde Digital 

(SEIDIGI/MS). A parceria beneficia diferentes públicos, a saber: 

 

Cidadãos Profissionais de Saúde Gestores 

Acesso pelo app Meu 

SUS Digital aos seus 

dados de saúde de 

forma integrada, segura 

e transparente. Podem 

acompanhar sua 

jornada de cuidado em 

diferentes momentos e 

serviços, tanto da rede 

pública como privada. 

Pela plataforma SUS 

Digital Profissional, terão 

acesso a dados clínicos 

essenciais no momento do 

atendimento, favorecendo 

a continuidade do cuidado 

e a segurança do paciente, 

com visão longitudinal da 

trajetória em saúde. 

A plataforma SUS Digital 

Gestor permitirá uma visão 

ampliada e sistêmica dos 

dados de saúde, 

proporcionando subsídios 

para uma gestão mais 

estratégica, formulação de 

políticas públicas e 

priorização de ações baseadas 

em evidências reais da 

população. 
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Segundo a ANS, o setor suplementar conta com mais de 52,3 milhões de beneficiários1 

e mais de 2 bilhões de registros. A inclusão desses dados na RNDS ampliará 

significativamente a base de informações disponíveis para todos os atores do sistema de 

saúde, desde que respeitados os requisitos de conformidade do modelo de informação da 

RNDS. 

 

Essa integração é estruturante para o avanço da saúde digital no Brasil, oferecendo 

informações essenciais no momento certo, para quem precisa, e fortalecendo o vínculo 

entre quem busca atendimento, quem cuida e quem planeja o sistema de saúde. 

 

Os registros da Saúde Suplementar começaram a subir para a RNDS em 29/07/2025. 

 

2. Integração dos Dados de Beneficiários ao CadSUS 

A integração entre o Sistema de Informação de Beneficiários (SIB) da ANS e o CadSUS 

promove maior qualificação do cadastro de usuários do SUS. Com essa integração, o 

sistema CadSUSWeb passa a exibir, no contexto de atendimento, se o cidadão possui 

plano de saúde ativo, incluindo informações sobre: modalidade e tipo de cobertura. 

 

A funcionalidade está implementada e encontra-se concluída, gerando impactos 

relevantes para a gestão em saúde: 

 Apoio à gestão municipal e estadual, permitindo conhecer melhor o território e 

a utilização simultânea de serviços públicos e privados; 

 Apoio à regulação e financiamento, ao facilitar a identificação de atendimentos 

que são de responsabilidade das operadoras de saúde, contribuindo para ações de 

ressarcimento ao SUS; 

 Transparência ao cidadão, que poderá visualizar seus vínculos com planos de 

saúde diretamente nas Plataformas SUS Digital. 

 

Assim, o CadSUS torna-se uma ferramenta ainda mais poderosa para fortalecer a gestão 

territorial, apoiar a regulação de serviços e garantir direitos e transparência aos usuários 

do sistema de saúde brasileiro. 

                                                           
1 ANS, AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR, ANS divulga dados de 
beneficiários referentes a abril de 2025, Agência Nacional de Saúde Suplementar, disponível 
em: <https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/noticias/numeros-do-setor/ans-divulga-dados-de-
beneficiarios-referentes-a-abril-de-2025-2>. acesso em: 22 jul. 2025. 


